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12. Exclusivo para os candidatos ao Doutorado Direto: com-
provante de publicação como 1º autor em periódico indexado no 
ISI com fator de impacto igual ou maior que 1,0;

13. Comprovante do pagamento da taxa de inscrição no 
valor de R$ 200,00 ( duzentos reais). A guia para pagamento da 
taxa de inscrição só será emitida pela secretaria do programa 
após a verificação de todos os documentos (itens 1 ao 12). A 
taxa deverá ser paga na tesouraria da Faculdade de Medicina 
(Av. Dr. Arnaldo, 455) e o comprovante devolvido na secretaria 
do programa.

OBS.: a inscrição só será considerada válida após a entrega 
do comprovante de pagamento da taxa de inscrição na Secre-
taria do Programa.

III. PROFICIÊNCIA EM INGLÊS
1. Serão aceitos os exames de proficiência realizados até 

5 (cinco) anos antes da data de inscrição do candidato no 
Processo Seletivo;

2. Serão aceitos os seguintes testes de proficiência em 
inglês:

2.1 Reading Test in English for Candidates for Postgraduate 
Courses, realizado pela Cultura Inglesa, exclusivamente para a 
Faculdade de Medicina da USP. Pontuação mínima para o curso 
de mestrado: 50 pontos; para curso de doutorado: 60 pontos;

2.2 Toefl Internetbased Test, com pontuação mínima de 40 
pontos para o curso de mestrado e 61 pontos para o curso de 
Doutorado;

2.3 Toefl Computerbased Test, com pontuação mínima de 
120 pontos para o curso de mestrado e 173 pontos para o curso 
de Doutorado;

2.4 Toefl Paper based Test, com pontuação mínima de 433 
pontos para o curso de mestrado e 500 pontos para o curso de 
Doutorado;

2.5 IELTS, Cambridge e Michigan, sendo que o coeficiente de 
rendimento nestes exames deve ser de, pelo menos, 60% para o 
mestrado e 70% para o doutorado e doutorado direto;

2.6 A critério e datas estabelecidas pela CCP, ainda poderá 
ser aplicada uma avaliação realizada por uma comissão presi-
dida por um orientador pleno do Programa e por mais 2 (duas) 
pessoas nomeadas pela CCP. Nota mínima para aprovação: 7,0 ;

3. Aos alunos estrangeiros, além da proficiência em língua 
inglesa, é exigida também a Proficiência em língua portuguesa, 
que deverá ser demonstrada em até 14 (quatorze) meses para 
o Mestrado e 24 (vinte e quatro) meses para o Doutorado e 
Doutorado Direto, contados a partir do início do curso do aluno. 
Serão aceitos como comprovantes:

3.1 Certificado de Proficiência em Língua Portuguesa para 
Estrangeiros, CELPEBRAS, nível intermediário ou superior (http://
celpebras.inep.gov.br/inscricao/)

3.2 A critério e datas estabelecidas pela CCP, ainda poderá 
ser aplicada uma avaliação realizada por uma comissão presi-
dida por um orientador pleno do Programa e por mais 2 (duas) 
pessoas nomeadas pela CCP. Nota mínima para aprovação: 6,0

Obs.: O aluno estrangeiro que demonstrou a proficiência 
em língua portuguesa no Mestrado, não será exigido o exame 
no Doutorado.

IV. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
Os candidatos ao Mestrado, Doutorado e Doutorado Direto 

serão avaliados pela documentação solicitada, sendo atribuída 
uma nota de 0 a 10 para cada um dos seguintes quesitos:

a) Plano de Pesquisa – peso 5. (O mesmo será avaliado pela 
CCP, após o projeto ter sido submetido à comissão responsável 
por análise das questões éticas em pesquisa);

b) Curriculum Lattes – peso 3;
c) Arguição do candidato para avaliação de seu potencial 

como futuro pesquisador – peso 2.
A nota mínima para aprovação será 7,0 (sete).
V. RESULTADOS
O resultado do processo seletivo será divulgado via e-mail 

para os candidatos.
VI. MATRÍCULA
O formulário de matrícula será enviado pela secretaria 

do programa aos alunos selecionados após a divulgação dos 
resultados.

A matrícula dos candidatos selecionados deverá ser realiza-
da no mesmo local da inscrição, exclusivamente das 09h30 às 
12h30 e das 14h às 16h30, mediante a entrega do formulário 
devidamente preenchido e assinado.

O cumprimento do Artigo 53 do Regimento de Pós-Gradua-
ção da USP é obrigatório no ato da matrícula inicial.

Informações adicionais: pos-reab@usp.br / (11) 3091-8403
 FACULDADE DE MEDICINA DA USP - EDITAL ATAC/

FM/154/2017 - ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO DE 
TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE DOIS CARGOS 
DE PROFESSOR TITULAR, NO DEPARTAMENTO DE MOLÉSTIAS 
INFECCIOSAS E PARASITÁRIAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO.

O Diretor da Faculdade de Medicina da USP torna público a 
todos os interessados que, conforme proposta do Conselho do 
Departamento de Moléstias Infecciosas e Parasitárias, aprovada 
pela Congregação em 15 de dezembro de 2017, estarão abertas, 
pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com início no dia 04 
de janeiro de 2018 e término no dia 02 de julho de 2018, às 
16h, as inscrições ao concurso público de títulos e provas para 
o provimento de dois cargos de Professor Titular, em Regime de 
Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), referência 
MS-6, cargo/claro 266.060 e cargo/claro 266.213 com salário 
de R$ 15.862,33 (maio/2016), no Departamento de Moléstias 
Infecciosas e Parasitárias, com base no seguinte programa, ela-
borado de acordo com o artigo 125 do Regimento Geral da USP:

1 – Doenças Hemorrágicas Febris (dengue e febre amarela);
2 – Infecção pelo HIV;
3 – Hepatites por Vírus;
4 – Leptospirose;
5 – Sepse e Choque Séptico;
6 – Tuberculose;
7 – Micoses Sistêmicas;
8 – Doença de Chagas;
9 – Leishmaniose (Tegumentar e Visceral);
10 – Malária;
11 – Infecções Relacionadas à Assistência à Saúde (IRAS);
12 – Esquistossomose;
13 – Arboviroses Emergentes nas Américas (vírus Zika e 

Chikungunya)
14 – Imunizações;
15 – Infecções em Imunodeprimidos;
16 – Métodos Diagnósticos das Doenças Infecciosas e 

Parasitárias;
17 – Antimicrobianos;
18 – Acidentes por Animais Peçonhentos.
O concurso será regido pelo disposto no Estatuto e no Regi-

mento Geral da Universidade de São Paulo e no Regimento da 
Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo.

1º - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao no 
período acima indicado, devendo o candidato apresentar reque-
rimento dirigido ao Diretor da Faculdade de Medicina da USP, 
contendo dados pessoais e área de conhecimento do Depar-
tamento a que concorre, anexando os seguintes documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital;

II – cópia de documento que comprove que é portador 
do título de livre-docente outorgado pela USP ou por ela 
reconhecido;

III – cópia de prova de quitação com o serviço militar, para 
candidatos do sexo masculino;

tes nomes dos membros que comporão a Comissão Julgadora: 
Titulares: Profs. Drs. Álvaro de Vita (DCP-USP, Titular, Presidente 
1), Eduardo César Leão Marques (DCP-USP, Livre-docente, Pre-
sidente 2), Telma Maria Gonçalves Menicucci (UFMG, Doutora), 
Célia de Andrade Lessa Kerstenetzky (UFRJ, Titular) e Marcelo 
Medeiros (IPEA, Doutor). Suplentes: Prof. Drs. Rogério Bastos 
Arantes (DCP-USP, Doutor, Presidente 3), Rúrion Soares Melo 
(DCP-USP, Doutor, Presidente 4), Soraya Maria Vargas Cortes 
(UFRGS, Titular), Maria Celi Ramos da Cruz Scalon (UFRJ, Titular), 
Elisa Maria da Conceição Pereira Reis (UFRJ, Titular), Gilberto 
Hochman (FIOCRUZ, Doutor), Cláudio Gonçalves Couto (FGV-SP, 
Doutor) e Sergei Suarez Dillon Soares (IPEA, Doutor).

 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS.
COMUNICADO/HOMOLOGAÇÃO
A Congregação da FFLCH-USP, em sessão ordinária realiza-

da em 14/12/2017, em votação aberta e nos termos da legisla-
ção vigente, houve por bem complementar a Comissão Julgado-
ra do concurso público de títulos e provas visando à obtenção 
do título de Livre-Docente no Departamento de História, área 
de História da América, disciplina de História da América Inde-
pendente (A), candidata inscrita: Stella Maris Scatena Franco 
Vilardaga, conforme Edital FFLCH/nº. 035/2017 de 21/07/2017 
(Protocolado nº 17.5.685.8.4): Suplentes: Gabriela Pellegrino 
Soares (DH/FFLCH, Livre-Docente, Presidente 2) e Maria Rita de 
Almeida Toledo (UNIFESP, Livre-docente).

 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS.
COMUNICADO/HOMOLOGAÇÃO
A Congregação da FFLCH-USP, em sessão ordinária reali-

zada em 14/12/2017, houve por bem aceitar as inscrições da 
candidata Laura Patrícia Zuntini Izarra no concurso público para 
provimento de um cargo de Professor Titular para o Depar-
tamento de Letras Modernas, área de Estudos Linguísticos e 
Literários em Inglês, disciplina de Literaturas de Língua Inglesa, 
conforme Edital FFLCH/FLM nº. 024/2017 de 24/05/2017 (Proc. 
nº 17.1.1584.8.0). Na mesma sessão foram aprovados os seguin-
tes nomes dos membros que comporão a Comissão Julgadora: 
Titulares: Profs. Drs. Sandra Guardini Teixeira Vasconcelos (DLM-
-USP, Titular, Presidente 1), Marisa Philbert Lajolo (UNICAMP, 
Titular), Sandra Regina Goulart Almeida (UFMG, Titular), Solange 
Ribeiro de Oliveira (UFMG, Titular) e Sigrid Paula Maria Lange 
Scherrer Renaux (UFPR, Titular). Suplentes: Profs. Drs. Vera Lucia 
Amaral Ferlini (DH-USP, Titular aposentada), Maria Augusta da 
Costa Vieira (DLM-USP, Titular, Presidente 2), Leopoldo Marcos 
Garcia Lopes Bernucci (Univ California-Davis, Titular) e José 
Roberto Basto O'Shea (UFSC, Titular).

 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS.
COMUNICADO/HOMOLOGAÇÃO
A Congregação da FFLCH-USP, em sessão ordinária rea-

lizada em 14/12/2017, houve por bem aceitar as inscrições 
do candidato Marco Antônio de Ávila Zíngano no concurso 
público para provimento de um cargo de Professor Titular para o 
Departamento de Filosofia, área de Historia da Filosofia Antiga, 
conforme Edital FFLCH/FLF nº. 022/2017 de 24/05/2017 (Proc. nº 
17.1.560.8.3). Na mesma sessão foram aprovados os seguintes 
nomes dos membros que comporão a Comissão Julgadora: 
Titulares: Profs. Drs. Ricardo Ribeiro Terra (DF/FFLCH, Titular, Pre-
sidente 1), José Arthur Giannotti (DF/FFLCH, Titular, aposentado), 
Francis Didier Wolff (Ecolé N.S/Paris, Titular), Carlo Natali (Univ 
C'a Foscari/ Veneza, Titular) e Raul Ferreira Landim Filho (UFRJ, 
Titular). Suplentes: Profs. Drs. Pablo Rubén Mariconda (DF/FFLCH, 
Titular, Presidente 2), Maria das Graças de Souza (DF/FFLCH, 
Titular, aposentada), João Quartim de Moraes (IFCH/UNICAMP, 
Titular), João Carlos Brum Torres (UFRGS, Titular) e José Reinaldo 
de Lima Lopes (FD/USP, Titular)

 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS.
COMUNICADO/HOMOLOGAÇÃO
A Congregação da FFLCH-USP, em sessão ordinária reali-

zada em 14/12/2017, houve por bem aceitar as inscrições do 
candidato Marco Antônio Werle no concurso público para pro-
vimento de um cargo de Professor Titular para o Departamento 
de Filosofia, área de Estética, conforme Edital FFLCH/FLF nº. 
023/2017 de 24/05/2017 (Proc. nº 17.1.1559.8.5). Na mesma 
sessão foram aprovados os seguintes nomes dos membros que 
comporão a Comissão Julgadora: Titulares Profs. Drs. Leopoldo 
Garcia Pinto Waizbort (DS/FFLCH, Titular, Presidente 1), Ricardo 
Ribeiro Terra (DF/FFLCH, Titular), Marco Antonio Franciotti (UFSC, 
Titular), Oswaldo Giacóia Júnior (UNICAMP, Titular) e Ernani 
Pinheiro Chaves (UFPA, Titular). Suplentes: Profs. Drs. Pablo 
Rubén Mariconda (DF-FFLCH, Titular, Presidente), Maria das 
Graças de Souza (DF/FFLCH, Titular aposentada), Olímpio José 
Pimenta (UFOP, Titular) e Mário Fernando Bolognesi (UNESP, 
Titular).

 FACULDADE DE MEDICINA
 CPGFMUSP 02/2018 /EDITAL PARA ABERTURA DE VAGAS 

– PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS DA REABI-
LITAÇÃO /FMUSP/2018

A Comissão Coordenadora do Programa de Pós-Graduação 
em Ciências da Reabilitação da Faculdade de Medicina da 
Universidade de São Paulo faz saber que abrirá inscrições para 
seleção de candidatos a 60 vagas para Mestrado/Doutorado, 
conforme abaixo discriminado:

I. - INSCRIÇÃO
As inscrições deverão ser realizadas na secretaria do 

programa, à Rua Cipotânea nº 51, térreo, Cidade Universitária, 
bairro Butantã, São Paulo-SP, no período de 01/02/2018 a 
30/11/2018, nos dias úteis, exclusivamente das 09h30 às 12h30 
e das 14h às 16h30, mediante a entrega da documentação 
relacionada no item II.

II. DOCUMENTAÇÃO PARA EFETIVAÇÃO DA INSCRIÇÃO
1. Ficha de inscrição devidamente preenchida (Disponível 

em http://www2.fm.usp.br/ppgreab/);
2. Formulário de Projeto Pesquisa NOVO Matrícula Inicial 

(Disponível em http://www2.fm.usp.br/ppgreab/);
3. Cópia legível do Registro Geral (carteira de identidade) 

ou, para estrangeiros, cópia legível do Registro Nacional de 
Estrangeiros (RNE);

4. Cópia legível do Cadastro de Pessoa Física (CPF);
5. 1 foto 3 X 4 recente;
6. Cópia legível do Diploma de Graduação, com registro do 

MEC (frente e verso). Na falta do diploma, apresentar declaração 
da instituição de origem, datada recentemente, constando a 
data em que ocorreu a colação de grau;

7. Cópia do Histórico escolar, ficha de aluno, boletim ou 
documento equivalente, contendo eventuais reprovações e 
trancamentos, emitido por secretaria de graduação, seção de 
alunos ou equivalente;

8. Resultado de Proficiência em Inglês, conforme item III 
deste edital;

9. Currículo Lattes;
10. Projeto de Pesquisa elaborado pelo candidato em uma 

via, contendo a Planilha de Gasto para o Projeto de Pesquisa 
e Justificativa Técnica do Projeto de Pesquisa, se for adquirir 
material para laboratório (Disponível em http://www2.fm.usp.
br/ppgreab/), durante o curso;

11. Exclusivo para os candidatos ao Doutorado: compro-
vante de submissão de publicação de artigo ou artigo publicado, 
com os resultados da dissertação de mestrado em periódico 
indexado na base de dados Scielo ou superior;

11.1 Os candidatos ao Doutorado que cursaram Mestrado 
em outras Instituições de Ensino, que não a USP, deverão 
entregar ainda:

a) Formulário de aceitação de título de mestre (Disponível 
em http://www2.fm.usp.br/ppgreab/);

b) Cópia do diploma de mestrado;
c) Cópia do histórico escolar do mestrado;
d) Declaração da instituição em que o título foi obtido 

atestando sua validade nacional;

subsaarianas”; às 10h00 o candidato Paulo Jeferson Pilar Araújo 
sorteou o ponto nº 10 – “Línguas africanas no Brasil: a participa-
ção de línguas africanas na formação do léxico e na emergência 
da gramática do português brasileiro”; às 11h00 o candidato 
Alexander Yao Cobbinah sorteou o ponto nº 02 -“Fonemas e 
processos fonológicos de línguas africanas subsaarianas”; e às 
12h00 a candidata Graziela Pigatto Bohn sorteou o ponto nº 06 
- “Núcleos lexicais, funcionais, constituintes sintáticos, classes 
verbais em línguas africanas subsaarianas.”

Às 16h30, na sala de Defesas do prédio da Administração 
desta Faculdade, teve início, em sessão pública perante a 
Comissão Julgadora, a Prova Didática da candidata Janayna 
Maria Rocha Carvalho. A Senhora Presidente, Professora Doutora 
Esmeralda Vailati Negrão, após transmitir as instruções referen-
tes à prova, deu a palavra à candidata, que passou a discorrer 
sobre o ponto, sorteado com a antecedência regimental. A prova 
obedeceu ao tempo regulamentar, tendo sido realizada em 40 
minutos.

No dia 30/11/2017, às 9h00, na sala de Defesas do prédio 
da Administração desta Faculdade, teve início, em sessão públi-
ca, perante a Comissão Julgadora, a Prova Didática dos demais 
candidatos. Após a Senhora Presidente, Professora Doutora 
Esmeralda Vailati Negrão transmitir as instruções referentes 
à prova, os candidatos, individualmente, discorreram sobre o 
ponto sorteado com a antecedência regimental. A prova da 
candidata Wânia Miranda Araújo da Silva obedeceu ao tempo 
regulamentar, tendo sido realizada em 43 minutos. A prova do 
candidato Paulo Jeferson Pilar Araújo obedeceu ao tempo regu-
lamentar, tendo sido realizada em 41 minutos. A prova do candi-
dato Alexander Yao Cobbinah obedeceu ao tempo regulamentar, 
tendo sido realizada em 54 minutos. A prova da candidata 
Graziela Pigatto Bohn obedeceu ao tempo regulamentar, tendo 
sido realizada em 43 minutos.

Ato contínuo, a Comissão Julgadora atribuiu nota às provas 
e procedeu ao julgamento final do concurso. A classificação 
final, face às médias atribuídas pelos examinadores é a seguinte: 
Profa. Dra. Esmeralda Vailati Negrão: Gabriel Antunes Araújo: 
5,1 (cinco inteiros e um décimo) (reprovado); Janayna Maria da 
Rocha Carvalho: 7,3 (sete inteiros e três décimos) (aprovada); 
Wânia Miranda Araújo da Silva: 7,0 (sete inteiros) (aprovada); 
Paulo Jeferson Pilar Araújo: 7,9 (sete inteiros e nove décimos) 
(aprovado); Alexander Yao Cobbinah: 9,5 (nove inteiros e cinco 
décimos) (aprovado e indicado) e Graziela Pigatto Bohn: 7,0 
(sete inteiros) (aprovada).

Prof. Dr. Didier Sheila Jean Marie Demolin: Gabriel Antunes 
Araújo: 4,8 (quatro inteiros e oito décimos) (reprovado); Janayna 
Maria da Rocha Carvalho: 7,2 (sete inteiros e dois décimos) 
(aprovada); Wânia Miranda Araújo da Silva: 7,0 (sete inteiros) 
(aprovada); Paulo Jeferson Pilar Araújo: 8,0 (oito inteiros) 
(aprovado); Alexander Yao Cobbinah: 9,2 (nove inteiros e dois 
décimos) (aprovado e indicado) e Graziela Pigatto Bohn: 6,4 
(seis inteiros e quatro décimos) (reprovada).

Profa. Dra. Tânia Maria Alkmim: Gabriel Antunes Araújo: 
5,1 (cinco inteiros e um décimo) (reprovado); Janayna Maria da 
Rocha Carvalho: 7,5 (sete inteiros e cinco décimos) (aprovada); 
Wânia Miranda Araújo da Silva: 7,1 (sete inteiros e um décimo) 
(aprovada); Paulo Jeferson Pilar Araújo: 7,5 (sete inteiros e cinco 
décimos) (aprovado); Alexander Yao Cobbinah: 10 (dez inteiros) 
(aprovado e indicado) e Graziela Pigatto Bohn: 5,8 (cinco intei-
ros e oito décimos) (reprovada).

Profa. Dra. Laura Alvarez López: Gabriel Antunes Araújo: 
5,1 (cinco inteiros e um décimo) (reprovado); Janayna Maria da 
Rocha Carvalho: 7,0 (sete inteiros) (aprovada); Wânia Miranda 
Araújo da Silva: 6,8 (seis inteiros e oito décimos) (reprovada); 
Paulo Jeferson Pilar Araújo: 7,6 (sete inteiros e seis décimos) 
(aprovado); Alexander Yao Cobbinah: 9,2 (nove inteiros e dois 
décimos) (aprovado e indicado) e Graziela Pigatto Bohn: 5,4 
(cinco inteiros e quatro décimos) (reprovada).

Profa. Dra. Heliana Ribeiro de Mello: Gabriel Antunes Araú-
jo: 5,1 (cinco inteiros e um décimo) (reprovado); Janayna Maria 
da Rocha Carvalho: 7,2 (sete inteiros e dois décimos) (aprovada); 
Wânia Miranda Araújo da Silva: 7,3 (sete inteiros e três décimos) 
(aprovada); Paulo Jeferson Pilar Araújo: 7,8 (sete inteiros e oito 
décimos) (aprovado); Alexander Yao Cobbinah: 9,3 (nove inteiros 
e três décimos) (aprovado e indicado) e Graziela Pigatto Bohn: 
7,0 (sete inteiros) (aprovada).

Após a verificação das notas e médias, a Comissão Julgado-
ra reprovou os candidatos Gabriel Antunes de Araújo e Graziela 
Pigatto Bohn; aprovou os candidatos Janayna Maria da Rocha 
Carvalho, Wânia Miranda Araújo da Silva, Paulo Jeferson Pilar 
Araújo, Alexander Yao Cobbinah e indicou o Professor Doutor 
ALEXANDER YAO COBBINAH para o preenchimento da vaga 
existente. O referido relatório será submetido à apreciação da 
Congregação.

HOMOLOGADO PELA CONGREGAÇÃO DA FFLCH/USP EM 
SESSÃO ORDINÁRIA DE 14/12/2017.

 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS.
COMUNICADO/HOMOLOGAÇÃO
A Congregação da FFLCH-USP, em sessão ordinária reali-

zada em 14/12/2017, houve por bem aceitar as inscrições do 
candidato Luiz Sérgio Repa no concurso público para obtenção 
do título de Livre-docência para o Departamento de Filosofia, 
área de Teoria das Ciências Humanas, conforme Edital FFLCH 
nº. 004/2015 de 05/03/2015 (Proc. nº. 15.1.278.8.8). Na mesma 
sessão foram aprovados os seguintes nomes dos membros que 
comporão a Comissão Julgadora: Titulares: Profs. Drs. Ricardo 
Ribeiro Terra (DF/FFLCH, Titular, Presidente 1), Gabriel Cohn (DS/
FFLCH, Titular aposentado), Delamar José Volpato Dutra (UFSC, 
Titular), Alessandro Pinzani (UFSC, Especialista de Reconhecido 
Saber) e Vinícius Berlendis de Figueiredo (UFPR, Especialista de 
Reconhecido Saber). Suplentes: Profs. Drs. Leopoldo Garcia Pinto 
Waizbort (DF/FFLCH, Titular, Presidente 2), Moacyr Ayres Novaes 
Filho (DF/FFLCH, Titular, Presidente 3) e Josué Pereira da Silva 
(UNICAMP, Livre-Docente).

 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS.
COMUNICADO/HOMOLOGAÇÃO
A Congregação da FFLCH-USP, em sessão ordinária reali-

zada em 14/12/2017, conforme Edital FFLCH/FLP Nº 017/2017 
de 04/05/2017, referente à abertura de inscrições no concurso 
público para provimento de um cargo de Professor Doutor para 
o Departamento de Ciência Política, disciplina de Democracia, 
Políticas Públicas e Desigualdades (Proc.: 17.1.1288.8.1), APRO-
VOU em votação aberta e nos termos da legislação vigente, as 
inscrições dos candidatos André Menezes Rocha, Ivani Vassoler 
Froelich, Carlos Henrique Goulart Arabe, José Veríssimo Romão 
Netto, Gabriel Cepaluni, Beni Trojbicz, Saulo Felipe Costa, 
Fernando Burgos Pimentel dos Santos, Paola Cantarini Guerra, 
Andrea Ferraz Young, Rodolpho Talaisys Bernabel, Martinho 
Camargo Milani, Nara Torrecilha Ferreira, Jonathan Phillips, 
Adrián Nicola Albala Bertrand, Denise Maria Mantovani, Ivan 
Filipe de Almeida Lopes Fernandes, Francisco Josué Medeiros 
de Freitas, Tiago Gomes Cordeiro, Lucas Martins Novaes, Filipe 
Souza Corrêa, Gustavo Rodrigues Mesquita, Hugo Fanton 
Ribeiro da Silva, Jaqueline Porto Zulini, Carla Guerra Tomazini, 
Rafael Salatini de Almeida, Ricardo Ceneviva, Nara de Carvalho 
Pavão e Leonardo Sangali Barone. INDEFERIU as inscrições dos 
candidatos Ryan Samuel Lloyd (não apresentou prova de que 
é portador do título de Doutor outorgado ou reconhecido pela 
USP ou de validade nacional, conforme reza o inciso II do item 
1 do edital), Fernando Tormos (não apresentou prova de que é 
portador do título de Doutor outorgado ou reconhecido pela 
USP ou de validade nacional, conforme reza o inciso II do item 
1 do edital), Tatiana Tucunduva Philippi Cortese (não apresentou 
memorial circunstanciado, conforme reza o inciso I do item 1 do 
edital) e Aico Sipriano Nogueira (não apresentou comprovação 
dos trabalhos publicados, das atividades realizadas pertinentes 
ao concurso e das demais informações que permitam avaliação 
de seus méritos, em formato digital, conforme reza o inciso I do 
item 1 do edital). Na mesma sessão foram aprovados os seguin-

Carolina Christoph Grillo. A candidata respondeu às perguntas 
que lhe foram formuladas. Às 15h50, a candidata tomou ciência 
da lista de pontos para a Prova Didática e concordando com 
a mesma, sorteou o ponto nº. 04: Lutas Sociais, Hierarquias, 
Desigualdades e Diferenças. Às 16h00, teve início, em sessão 
pública, a Prova Pública de Arguição do Memorial da candidata 
Bruna Gisi Martins de Almeida. Às 16h50, a candidata tomou 
ciência da lista de pontos para a Prova Didática e concordando 
com a mesma, sorteou o ponto nº 6: Conflitos sociais e Violência. 
Terminadas as arguições e os sorteios dos pontos para a Prova 
Didática, a Comissão Julgadora encerrou os trabalhos do dia.

No dia 24/11/2017, às 13h50, na sala de Professores do 
prédio da Administração desta Faculdade, teve início, em sessão 
pública, perante a Comissão Julgadora, a Prova Didática do 
candidato Rafael Godoi. O Senhor Presidente, Professor Dou-
tor Glauco Antonio Truzzi Arbix, após transmitir as instruções 
referentes à prova, deu a palavra ao candidato, que passou a 
discorrer sobre o ponto, sorteado com antecedência regimental. 
A prova obedeceu ao tempo regulamentar, tendo sido realizada 
em cinquenta e um minutos. Às 14h50, teve início, em sessão 
pública, a Prova Didática candidato André Zanetic. O Senhor 
Presidente, Professor Doutor Glauco Antonio Truzzi Arbix, após 
transmitir as instruções referentes à prova, deu a palavra ao can-
didato, que passou a discorrer sobre o ponto, sorteado com ante-
cedência regimental. A prova obedeceu ao tempo regulamentar, 
tendo sido realizada em cinquenta e cinco minutos. Às 15h50, 
teve início, em sessão pública, a Prova Didática da candidata 
Carolina Christoph Grillo. O Senhor Presidente, Professor Doutor 
Glauco Antonio Truzzi Arbix, após transmitir as instruções refe-
rentes à prova, deu a palavra à candidata, que passou a discorrer 
sobre o ponto, sorteado com antecedência regimental. A prova 
obedeceu ao tempo regulamentar, tendo sido realizada em cin-
quenta e oito minutos. Às 16h50, teve início, em sessão pública, 
a Prova Didática da candidata Bruna Gisi Martins de Almeida O 
Senhor Presidente, Professor Doutor Glauco Antonio Truzzi Arbix, 
após transmitir as instruções referentes à prova, deu a palavra à 
candidata, que passou a discorrer sobre o ponto, sorteado com 
antecedência regimental. A prova obedeceu ao tempo regula-
mentar, tendo sido realizada em quarenta e dois minutos. Ato 
contínuo, a Comissão Julgadora atribuiu nota às provas e proce-
deu ao julgamento final do concurso. A classificação final, face 
às médias atribuídas pelos examinadores é a seguinte: PROF. DR. 
GLAUCO ANTONIO TRUZZI ARBIX: Rafael Godoi: 8,5 (oito intei-
ros e cinco décimos) (aprovado), André Zanetic: 7,7 (sete inteiros 
e sete décimos) (aprovado); Carolina Christoph Grillo: 8,1 (oito 
inteiros e um décimo) (aprovada) e Bruna Gisi Martins de Lima: 
8,6 (oito inteiros e seis décimo) (aprovada e indicada). PROF. DR. 
BRASILIO JOÃO SALLUM JÚNIOR: Rafael Godoi: 8,5 (oito inteiros 
e cinco décimos) (aprovado); André Zanetic: 7,7 (sete inteiros e 
sete décimos) (aprovado); Carolina Christoph Grillo: 8,1 (oito 
inteiros e um décimo) (aprovada) e Bruna Gisi Martins de Lima: 
8,6 (oito inteiros e seis décimo) (aprovada e indicada). PROF. DR. 
LUIZ ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA: Rafael Godoi: 8,5 (oito 
inteiros e cinco décimos) (aprovado); André Zanetic: 7,7 (sete 
inteiros e sete décimos) (aprovado); Carolina Christoph Grillo: 
8,1 (oito inteiros e um décimo) (aprovada) e Bruna Gisi Martins 
de Lima: 8,6 (oito inteiros e seis décimo) (aprovada e indicada). 
PROF. DR. CÉSAR BARREIRA: Rafael Godoi: 8,5 (oito inteiros e 
cinco décimos) (aprovado); André Zanetic: 7,7 (sete inteiros e 
sete décimos) (aprovado); Carolina Christoph Grillo: 8,1 (oito 
inteiros e um décimo) (aprovada) e Bruna Gisi Martins de Lima: 
8,6 (oito inteiros e seis décimo) (aprovada e indicada). PROFA. 
DRA. MARILIA PONTES ESPÓSITO: Rafael Godoi: 8,5 (oito intei-
ros e cinco décimos) (aprovado); André Zanetic: 7,7 (sete inteiros 
e sete décimos) (aprovado); Carolina Christoph Grillo: 8,1 (oito 
inteiros e um décimo) (aprovada) e Bruna Gisi Martins de Lima: 
8,6 (oito inteiros e seis décimo) (aprovada e indicada).

Às 19h40, após a verificação das notas e médias, a Comis-
são Julgadora aprovou os candidatos Rafael Godoi, André Zane-
tic, Carolina Christoph Grillo e Bruna Gisi Martins de Almeida e 
indicou a Professora Doutora BRUNA GISI MARTINS DE ALMEI-
DA para o preenchimento da vaga existente. O referido relatório 
será submetido à apreciação da Congregação.

HOMOLOGADO PELA CONGREGAÇÃO DA FFLCH/USP EM 
SESSÃO ORDINÁRIA DE 14/12/2017.

 RELATÓRIO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO PARA PROVI-
MENTO DE UM CARGO DE PROFESSOR DOUTOR, REF. MS-3, 
EM RDIDP, NO DEPARTAMENTO DE LINGUÍSTICA, ÁREA DE 
DESCRIÇÃO DE LÍNGUAS AFRICANAS. CANDIDATOS INSCRITOS 
PROFESSORES DOUTORES ALEXANDRE ANTÓNIO TIMBANE, 
GABRIEL ANTUNES DE ARAÚJO, JANAYNA MARIA DA ROCHA 
CARVALHO, WÂNIA MIRANDA ARAÚJO DA SILVA, PAULO JEFER-
SON PILAR ARAÚJO, FRANCISCO JOÃO LOPES, ALEXANDER 
YAO COBBINAH, GRAZIELA PIGATTO BOHN, ISABELLA LOPES 
PEDERNEIRA E JULIANA DI FIORI PONDIAN.

Em 27/11/2017, às 08h30, na sala de eventos do prédio 
da Administração da Faculdade, iniciaram-se os trabalhos do 
concurso para provimento de um cargo de Professor Doutor no 
Departamento de Linguística da Faculdade de Filosofia, Letras 
e Ciências Humanas da Universidade de São Paulo, área de 
Descrição de Línguas Africanas. Edital FFLCH/FLL nº. 015/2017 
de 29/04/2017 (Proc. 2017.1.1171.8.7).

A Congregação da FFLCH-USP, em sessão ordinária realiza-
da em 28/09/2017, APROVOU em votação aberta e nos termos 
da legislação vigente, as inscrições dos candidatos Alexandre 
António Timbane, Gabriel Antunes de Araújo, Janayna Maria da 
Rocha Carvalho, Wânia Miranda Araújo da Silva, Paulo Jeferson 
Pilar Araújo, Francisco João Lopes, Alexander Yao Cobbinah, 
Graziela Pigatto Bohn, Isabella Lopes Pedernera e Juliana Di Fiori 
Pondian; e INDEFERIU a inscrição do candidato Rozenn Cristelle 
Guérois por não atendimento ao item 1, inciso II do referido edi-
tal. Na mesma sessão foram aprovados os seguintes nomes dos 
membros titulares para compor a Comissão Julgadora os Profs. 
Drs. Esmeralda Vailati Negrão (DL-FFLCH, Titular, Presidente), 
Didier Sheila Jean Marie Demolin (Paris III, Sorbonne, Titular), 
Tania Maria Alkmim (Unicamp, Livre-docente), Laura Alvarez 
López (Universidade de Estocolmo, Suécia, Titular) e Heliana 
Ribeiro de Mello ( UFMG, Titular).

Para o concurso inscreveram-se os candidatos acima men-
cionados. Os candidatos Alexandre Antônio Timbane e Francisco 
João Lopes comunicaram desistência em participar do certame 
através de e-mail encaminhado ao Serviço de Apoio Acadêmico. 
As candidatas Isabella Lopes Pederneira e Juliana Di Fiori Pon-
dian não compareceram ao certame.

Às 09h30, os demais candidatos tomaram ciência do 
calendário e da lista da prova escrita, concordando com eles. 
Ato contínuo, a Comissão Julgadora procedeu às arguições do 
memorial dos candidatos, a saber: às 10h00 – candidato Gabriel 
Antunes de Araújo; às 11h00 - Janayna Maria da Rocha Carva-
lho; às 14h00 - Wânia Miranda Araújo da Silva; às 15h00 - Paulo 
Jeferson Pilar Araújo; às 16h00 - Alexander Yao Cobbinah; e às 
17h00 - Graziela Pigatto Bohn. Todos os candidatos responde-
ram a todas as perguntas que lhes foram formuladas.

No dia 28/11/2017, às 09h30, na sala de Treinamento, 
realizou-se a prova escrita que foi elaborada em computador, 
conforme opção prévia feita pelos candidatos, sendo obedecidos 
os termos dispostos na Portaria FFLCH nº 008/2017, publicada 
em 22/02/2017. Para essa prova, foi sorteado o ponto nº 10 – 
“Políticas linguísticas na África”. O candidato Gabriel Antunes 
de Araújo não compareceu à prova.

Às 16h00 a candidata Janayna Maria da Rocha Carvalho fez 
a leitura da prova escrita e às 16h30 tomou ciência da lista da 
prova didática, sorteando o ponto nº 05 – “Classes nominais e 
extensões verbais em línguas africanas subsaarianas”.

No dia 29/11/2017, às 08h30, na sala de Defesas, iniciaram-
-se as leituras das demais provas escritas, conforme calendário 
estabelecido e a ciência da lista da prova didática. Às 09h00, 
a candidata Wânia Miranda Araújo da Silva sorteou o ponto 
nº 02 - “Fonemas e processos fonológicos de línguas africanas 
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7.2. Os títulos obtidos fora da UNESP serão admitidos para 
fins de inscrição no concurso, quando expedidos em cursos de 
pós-graduação, cujos programas foram recomendados pela 
CAPES e reconhecidos pelo MEC.

7.3. Os títulos obtidos no exterior serão considerados para 
fins de inscrição no concurso, devendo, contudo, ser reconhecida 
sua equivalência aos títulos conferidos pela UNESP.

7.4. Caso o título não seja reconhecido pela UNESP o docen-
te terá seu contrato rescindido.

7.5. O concurso para a contratação de Professor Assistente 
Doutor constará de:

7.5.1. Prova de Títulos: julgamento do Curriculum Vitae, 
em que serão analisadas as atividades de formação, didáticas 
e científicas, dos últimos 5 anos, com maior relevância para 
as atividades relacionadas ao conjunto de disciplinas objeto 
do concurso;

7.5.2. Prova Didática - constará de aula teórica em nível 
de graduação, com duração de, no mínimo, 40 minutos e, no 
máximo, 60 minutos, sobre tema a ser sorteado de uma lista de 
pontos elaborada pela Comissão Examinadora a partir do pro-
grama do concurso, com 24 horas de antecedência. A ordem de 
apresentação da aula seguirá a ordem de inscrição no referido 
concurso. Havendo mais de três candidatos inscritos, a Comissão 
poderá dividi-los em grupos, sorteando pontos diferentes para a 
prova didática. O candidato será desclassificado da prova didá-
tica se não atingir ou se ultrapassar o tempo acima mencionado;

7.5.3. Prova de Arguição do Curriculum Vitae e do Projeto 
de Pesquisa relacionando a área de Bioprocessos e Biotecnolo-
gia com o conjunto de disciplinas objeto do concurso. No Curri-
culum Vitae deverão estar claramente explicitadas as atividades 
de formação e pesquisa científica desenvolvidas pelo candidato 
nos últimos 5 anos. Na data do início do concurso, até às 17:30h, 
o candidato deverá apresentar por escrito o Projeto de Pesquisa, 
em 3 (três) vias contendo os seguintes itens:

- Título
- Equipe necessária
- Resumo
- Introdução (estado da arte)
- Objetivo
- Justificativa
- Metodologia
- Cronograma de execução
- Resultados esperados
7.5.3.1. Cada um dos integrantes da Comissão Examinadora 

disporá de até 30 minutos para arguir o Curriculum Vitae e o 
Projeto de Pesquisa do candidato, o qual terá igual tempo para 
responder as questões formuladas.

7.6. Na avaliação do candidato será adotado o critério de 
notas de 0 (zero) a 10 (dez) em todas as provas que terão os 
seguintes pesos:

- Títulos - peso 2
- Didática - peso 1
- Arguição do Curriculum Vitae e do Projeto de Pesquisa 

- peso 1
8. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
8.1. Prova de Títulos – peso 2
Será considerada a formação do candidato, sua produção 

científica no conjunto de disciplinas do concurso, experiência 
didática, atividade de extensão e gestão, dos últimos 5 anos, 
com as seguintes pontuações:

- Formação – até 2,0 pontos;
- Pesquisa – até 4,5 pontos;
- Ensino – até 2,5 pontos;
- Extensão – até 1,0 ponto;
8.2. Prova Didática – peso 1
Os examinadores atribuirão notas considerando os seguin-

tes itens:
- Planejamento e organização – até 2,5 pontos;
- Conhecimento do assunto, abrangência e atualidade dos 

conteúdos e relevância para a evolução científica – até 4,0 
pontos;

- Capacidade de exposição e síntese – até 2,5 pontos;
- Domínio de recursos audiovisuais – até 1,0 ponto.
8.3. Prova de Arguição do Curriculum Vitae e do Projeto de 

Pesquisa – peso 1
Na Arguição do Curriculum Vitae, os examinadores atribui-

rão notas considerando a experiência e capacidade do candidato 
em atuar em Ensino (até 2,0 pontos), Pesquisa (até 2,0 pontos) e 
Extensão (até 1,0 ponto) na área de conhecimento do concurso, 
evidenciada pelas respostas e argumentos apresentados à 
Comissão Examinadora.

Na Arguição do Projeto de Pesquisa os examinadores atri-
buirão notas considerando os seguintes itens: originalidade dos 
objetivos do projeto de pesquisa e a importância da contribuição 
pretendida para a Área do Conhecimento em que o projeto 
proposto se insere (até 1,5 pontos), fundamentação científica 
e metodologia utilizada (até 2,0 pontos) e exequibilidade na 
Instituição e capacidade do candidato para executá-lo (até 1,5 
pontos).

9. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
9.1. Serão considerados aprovados os candidatos que 

obtiverem média igual ou superior a 7 (sete) atribuídas por, pelo 
menos, 2 (dois) membros da Comissão Examinadora.

9.2. A ordem de classificação dos candidatos aprovados 
será estabelecida em função da maior média final obtida.

9.3. Permanecendo candidatos empatados, terá preferência 
o candidato:

- de maior idade, conforme critérios de desempate do pará-
grafo único do artigo 27 da Lei 10.741/2003, quando for o caso;

- que tenha obtido a maior média geral na Prova de Títulos;
- que tenha obtido a maior média geral na Prova Didática;
- que tenha obtido a maior média geral na Prova de Argui-

ção do Curriculum Vitae e do Projeto de Pesquisa.
- mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos.
10. CONTRATAÇÃO
10.1. Por ocasião da contratação, o candidato deverá 

apresentar os documentos originais constantes nos subitens 
4.1.1. a 4.1.4.

10.2. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, cível ou criminal.

10.3. O candidato contratado ingressará, inicialmente, em 
jornada de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, assim 
permanecendo até que seu Plano Global de Atividades, relativo 
ao Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa – 
RDIDP seja analisado pelos órgãos competentes da UNESP e 
baixado ato que permita seu ingresso nesse regime, em estágio 
probatório.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Quando os prazos previstos para inscrição e/ou recur-

so terminarem em sábado, domingo, feriado ou dia em que não 
houver expediente ou que o expediente for encerrado antes do 
horário normal, estes ficarão automaticamente prorrogados até 
o primeiro dia útil subsequente.

11.2. Os candidatos serão convocados para as provas de 
que trata o item 7, por meio de edital a ser publicado no DOE 
com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis.

11.3. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na sala ou local de sorteio/prova no horário 
estabelecido ou não portar documento original oficial com foto.

11.4. O resultado final do concurso será publicado no DOE.
11.5. Caberá recurso à Congregação da Unidade, devida-

mente protocolado junto à Seção Técnica de Comunicações da 
Faculdade de Ciências Agronômicas, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data de publicação no DOE, do resultado final 

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá apresentar a cédula de identidade com visto 
permanente. Caso ainda não possua, deverá apresentar visto 
temporário e no prazo de 30 (trinta) dias entregar cópia simples 
do protocolo do pedido de transformação do visto temporário 
em permanente, sob pena de rescisão contratual.

3.3. Os títulos obtidos fora da UNESP serão aceitos para 
fins de inscrição no concurso, devendo, contudo, serem reco-
nhecidos aos títulos conferidos pela UNESP, salvo os de Mestre 
e de Doutor obtidos em cursos de pós-graduação, credenciados 
regularmente. Caso o título não seja reconhecido pela UNESP o 
docente terá seu contrato rescindido.

3.4. CPF regularizado.
4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1. Requerimento dirigido ao Diretor da Unidade, indicando 

nome completo, número da cédula de identidade, data de nas-
cimento, filiação, naturalidade, estado civil, residência, telefone, 
profissão e endereço eletrônico, instruindo-o com os seguintes 
documentos, cópias simples frente e verso:

4.1.1. Cédula de identidade ou cédula de identidade de 
estrangeiro com visto permanente ou temporário e, na falta 
desta, o passaporte, no caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. Comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

4.1.3. Título de eleitor e comprovante de estar quite com a 
Justiça Eleitoral, disponível em (http://www.tse.jus.br/eleitor-e-
-eleicoes/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral);

4.1.4. Comprovante de graduação em curso superior, bem 
como de ser portador do título de Doutor ou cópia da ata de 
defesa da tese, condicionada a apresentação do título homolo-
gado, na ocasião da contratação.

4.1.5. Apresentar resumo do Projeto de Pesquisa relacio-
nando a área de Bioprocessos e Biotecnologia com o conjunto 
de disciplinas objeto do concurso, contendo os seguintes itens:

- Título;
- Resumo de até 1000 palavras.
4.2. Os candidatos deverão apresentar comprovante de 

recolhimento da taxa de inscrição, no valor de R$ 93,00 (noventa 
e três reais) a ser efetuado na Seção Técnica de Finanças da 
Faculdade de Ciências Agronômicas do Câmpus de Botucatu ou 
cópia de comprovante de depósito na conta concurso UNESP-
-FCA, CNPJ 48.031.918/0021-78, Agência nº 6854-3 do Banco 
do Brasil, conta nº 38-8, para inscrição por via postal.

4.3. Declarações a serem preenchidas e assinadas:
4.3.1. de que o candidato se compromete a apresentar 

Projeto de Pesquisa em consonância com o Plano Global de Ati-
vidades, relativo ao regime de Dedicação Integral à Docência e 
à Pesquisa - RDIDP, devidamente protocolado, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data de seu exercício;

4.3.2. de que o candidato tem conhecimento da legislação 
em vigor na UNESP, em especial sobre regimes de trabalho 
docente (RDIDP/RTC).

4.4. Curriculum Vitae (modelo plataforma Lattes) das ativi-
dades realizadas, em 6 (seis) vias, sendo uma delas devidamente 
documentada (inclusive com o histórico escolar de graduação e 
pós-graduação do candidato) no qual sejam indicados os traba-
lhos publicados e todas as demais informações que permitam 
cabal avaliação do mérito do candidato.

4.4.1. Na via documentada, os documentos comprobatórios 
deverão ser dispostos seguindo a ordem dos tópicos do Curricu-
lum Vitae (modelo plataforma Lattes).

4.5. No caso de inscrição por procuração devem ser apre-
sentados os documentos de mandato, de identidade do procura-
dor e aqueles relacionados nos itens 4.1. ao 4.4.1.

4.6. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigências 
contidas nos subitens 4.1.2 e 4.1.3.

4.7. No caso de inscrição via postal a data de postagem 
deverá ser até o último dia de inscrição previsto no subitem 
2.1. As inscrições que constarem data de postagem posterior 
ao último dia de inscrição não serão aceitas, sendo que o 
material ficará a disposição do candidato junto à Seção Técnica 
de Desenvolvimento e Administração de Recursos Humanos da 
Faculdade de Ciências Agronômicas, durante o prazo de validade 
do concurso.

4.7.1. Será indeferida a inscrição do candidato que deixar 
de enviar quaisquer documentos solicitados, bem como assim 
o fizer sem assinatura.

Obs: Os modelos de requerimento e de declarações a serem 
preenchidos e assinados pelo candidato para fins de inscrição 
estarão disponíveis no endereço eletrônico www.fca.unesp.br/
concursos

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

I - sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível de 
graduação ou pós-graduação.

II - percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

I - quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação discente;

II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 
5.1. deste Edital:

a) comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

Obs: O candidato deverá apresentar os documentos origi-
nais, bem como as respectivas cópias para conferência e entrega 
das mesmas, para posterior análise. As cópias apresentadas não 
serão devolvidas.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição.

5.4. O recebimento dos documentos comprobatórios será 
procedido pela Seção Técnica de Comunicações da Unidade. 
Após verificação da autenticidade da documentação apresen-
tada, serão encaminhados à Seção Técnica de Desenvolvimento 
e Administração de Recursos Humanos - STDARH para análise.

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no local das 
inscrições no dia 03/01/2018, a partir das 14:00 horas e, no caso 
de indeferimento, o prazo para interposição de recurso será de 3 
(três) dias contando a data de divulgação.

6. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
6.1. Será publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo 

- DOE, a relação dos candidatos que tiveram suas inscrições 
indeferidas por não se enquadrarem nas exigências estabeleci-
das no presente edital.

6.2. O candidato poderá requerer ao Diretor da Unidade, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação a 
que se refere o item anterior, reconsideração quanto ao indefe-
rimento de sua inscrição, o qual deverá ser protocolado junto 
à Seção Técnica de Comunicações da Faculdade de Ciências 
Agronômicas.

7. PROVAS E TÍTULOS
7.1. Data, horário e local para a realização das provas 

deverão ser acompanhados pelo candidato por meio de Edital 
de Convocação a ser publicado no DOE.

liação Didática (peso 1), que serão realizadas nos dias 13 e 14 
de março de 2018, início às 08h00, no Edifício Biomédicas III, Av. 
Prof. Lineu Prestes, 2.415 - térreo, à sala de Reuniões do Setor 
Acadêmico. Referente processo 2017.1.919.42.8.

 Instituto de Ciências Biomédicas
Edital ICB.ATAC. 28/2017
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
Terá início no dia 19 de fevereiro de 2018, às 08 horas, no 

Instituto de Ciências Biomédicas – Edifício III na Sala da Con-
gregação (Av. Prof. Lineu Prestes, 2415), o concurso público de 
títulos e provas para provimento de 01 cargo de Professor Dou-
tor, referência - MS-3 em RDIDP, junto ao Departamento de Imu-
nologia, Área Imunologia, conforme Edital ICB.ATAC.07/2017 de 
abertura de inscricões, publicado no D.O.E. de 28/04/2017, para 
o qual estão inscritos os candidatos: Hernandez Moura Silva, 
Lidia Mitiko Yshii, Flávio Vieira Loures, Glauce Lunardelli Trevi-
san, Daniela Maira Cardozo, Marina Assis Souza, Juliana Falcão 
Rodrigues, Carla Claser, Ludmilla Thomé Domingos Chinen, Otá-
vio Cabral Marques, Denise Morais da Fonseca, Florencia Maria 
Barbé – Tuana, Diego Luiz Costa.

A Comissão Julgadora estará constituída dos seguintes 
Membros titulares: Denise Vilarinho Tambourgi (Doutora Pesqui-
sadora - DDC – Instituto Butantan), Marcelo Torres Bozza (Prof. 
Associado, Instituto de Microbiologia, PPG- UFRJ), Ana Campa 
(Profa. Titular - FCF – USP), Lourdes Isaac (Profa. Associada – ICB 
– USP) Carlos Frederico Martins Menck - Presidente (Prof. Titular 
– ICB – USP). Membros suplentes: Carlos Pelleschi Taborda (Prof. 
Titular – ICB - USP), Marcelo de Franco (Doutor Pesquisador – LI 
- Instituto Butantan). Ficam, pelo presente edital, convocados os 
candidatos e a Comissão Julgadora acima mencionada. Referen-
te processo no. 2017.1.163.42.0.

 INSTITUTO DE FÍSICA DE SÃO CARLOS
 INSTITUTO DE FÍSICA DE SÃO CARLOS
EDITAL ATAc/IFSC-37/2017, de 18.12.2017
O Diretor do Instituto de Física de São Carlos da Universida-

de de São Paulo, em 18.12.2017, homologou “ad referendum” 
da Congregação o relatório final da Comissão Julgadora do con-
curso público de títulos e provas para provimento de um cargo 
de Professor Doutor (Edital ATAc/IFSC-10/2017, de 17.05.2017), 
junto ao Departamento de Física e Ciência Interdisciplinar do 
IFSC/USP, na área de Biofísica Molecular Estrutural, realizado no 
período de 13 a 15 de dezembro, para o qual se apresentaram 
os candidatos: Claudia Aparecida Alves e André Luis Berteli 
Ambrosio. Conforme se verifica nos documentos referentes ao 
Concurso e que passam a fazer parte integrante do processo 
2017.1.471.76.1, foram realizadas todas as provas exigidas pela 
legislação pertinente, nos dias e horários afixados, sempre de 
acordo com as disposições que regem a matéria. Após anunciar, 
em sessão pública, as notas atribuídas aos candidatos em cada 
prova, pelos examinadores individualmente, as quais foram 
registradas em quadro especialmente preparado para este fim, 
a Comissão Julgadora, na forma regimental, indicou o candidato 
ANDRÉ LUIS BERTELI AMBROSIO para o provimento do cargo e 
claro de Professor Doutor n° 1234170, junto ao Departamento 
de Física e Ciência Interdisciplinar, do Instituto de Física de São 
Carlos, da Universidade de São Paulo.

 INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS
 INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS
Edital ATAC nº 31/2017
CONVOCAÇÃO
O Instituto de Geociências da USP convoca a candidata 

Isabel Cortez Christiano de Souza a comparecer ao Órgão de 
Pessoal do Instituto de Geociências, sito à Rua do Lago, 562, sala 
313, Cidade Universitária “Armando de Salles Oliveira”, Butantã, 
São Paulo - SP, no prazo de cinco dias úteis, a partir da data da 
publicação desta convocação, das 10h às 12h ou das 14h às 
16h, munida de todos os documentos para dar andamento à 
sua contratação por prazo determinado, pelo Regime Geral da 
Previdência Social – RGPS, conforme Edital ATAC nº 18/2017, 
de abertura de inscrições para Processo Seletivo Simplificado, 
e ATAC nº 30/2017, de Resultado Final/Classificação e Homolo-
gação, para a função de Professor Contratado III (MS-3.1), em 
jornada de 12 horas semanais de trabalho.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE BOTUCATU
 Faculdade de Ciências Agronômicas
 EDITAL Nº 48/2017 - STDARH - FCA - ABERTURA DE INS-

CRIÇÕES
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 386-17-PRO-

PEG, de 15/12/2017, publicado em 16/12/2017 e com base no 
Estatuto e Regimento Geral da Universidade Estadual Paulista 
“Julio de Mesquita Filho”, bem como na Resolução UNESP nº 
89/2003 e alterações posteriores, as inscrições no concurso 
público de Provas e Títulos para contratação de 1 (um) Professor 
Assistente Doutor, emprego público registrado sob o nº 436 - 
Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP, 
sob o regime jurídico da CLT e legislação complementar, no 
conjunto de disciplinas: Biotecnologia e Bioprocessos voltados à 
Produção de Biomassa; Biotecnologia e Bioprocessos voltados à 
Produção de Bioenergia, junto ao Departamento de Bioproces-
sos e Biotecnologia da Faculdade de Ciências Agronômicas do 
Câmpus de Botucatu.

O concurso destina-se ao preenchimento do emprego públi-
co de Professor Assistente Doutor, por prazo indeterminado, até 
que seja provido o cargo de Professor Assistente no conjunto de 
disciplinas objeto deste concurso.

A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceita-
ção das normas e condições estabelecidas neste Edital, sobre 
as quais o candidato não poderá alegar qualquer espécie de 
desconhecimento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário correspondente ao emprego público de Pro-

fessor Assistente Doutor na referência MS-3.1 = R$ 10.360,07, 
em jornada de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

OBS: Para o candidato portador do título de Livre-Docente, o 
salário será na referência MS-5.1 = R$ 12.351,27.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas, em dias úteis, no período 

de 20/12/2017 a 21/12/2017 e de 03/01/2018 a 29/01/2018, 
no horário das 09:00 às 11:00 e das 14:00 às 16:00 horas, 
excepcionalmente no dia 22/12/2017, das 09:00 às 11:00 e 
no dia 02/01/2018, das 14:00 às 16:00, na Seção Técnica de 
Comunicações da Faculdade de Ciências Agronômicas do Câm-
pus de Botucatu, situada na Rua José Barbosa de Barros, 1780 
- Fazenda Experimental Lageado, no município de Botucatu - SP.

2.2. No caso de inscrição por via postal os documentos 
exigidos no presente edital deverão ser enviados via Sedex para: 
Seção Técnica de Comunicações da Faculdade de Ciências Agro-
nômicas do Câmpus de Botucatu (Ref: Concurso público para 
Professor Assistente Doutor – Edital nº 48/2017), endereço: Rua 
José Barbosa de Barros, 1780 - Fazenda Experimental Lageado, 
Botucatu - SP, CEP 18610-307.

2.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição deverá se inscrever nos 2 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso superior em 

Engenharia ou áreas afins, que tenham, no mínimo, título de 
Doutor, obtido em cursos de Pós-Graduação em áreas de pes-
quisa relacionada ao conjunto de disciplinas objeto do concurso.

IV – título de eleitor;
V – comprovante(s) de votação da última eleição, prova de 

pagamento da respectiva multa ou a devida justificativa;
§ 1º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 

das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que as tenham 
cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

§ 2º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das exi-
gências dos incisos III, IV e V, devendo apresentar comprovante 
de que se encontram em situação regular no país.

§ 3º O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 4º - Caso o candidato não satisfaça à exigência do inciso 
II e desde que não pertença a nenhuma categoria docente da 
USP, poderá requerer sua inscrição como especialista de reco-
nhecido valor, nos termos do art. 80, § 1º do Estatuto da USP, 
o que dependerá da aprovação de dois terços dos membros da 
Congregação da FMUSP.

§ 5º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

2º - As inscrições serão julgadas pela Congregação da 
FMUSP, em seu aspecto formal, publicando-se a decisão em 
edital.

Parágrafo Único: O concurso deverá realizar-se no prazo de 
trinta a cento e oitenta dias após a aprovação das inscrições 
pela Congregação da FMUSP, conforme prevê o art. 151, § 2º, 
do Regimento Geral da USP e Resolução 4320 de 13/11/1996.

3º - As provas constarão de:
I - julgamento dos títulos (peso 5);
II - prova pública oral de erudição (peso 2);
III - prova pública de arguição (peso 3).
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
4º - O julgamento dos títulos, expresso mediante nota 

global, deverá refletir o mérito do candidato como resultado 
da apreciação do conjunto e regularidade de suas atividades, 
compreendendo:

I - produção científica e literária;
II - atividade didática universitária;
III - atividades profissionais, ou outras, quando for o caso;
IV - atividade de formação e orientação de discípulos;
V - atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
VI - diplomas e dignidades universitárias.
§ 1º - No julgamento dos títulos prevalecerão as atividades 

desempenhadas nos cinco anos anteriores à inscrição.
§ 2º - No julgamento dos títulos, será avaliada a qualifica-

ção científica do candidato, analisando-se a regularidade e rele-
vância da sua produção científica, sua capacidade de liderança 
na área de atuação, medida pela projeção alcançada pelas suas 
atividades científicas, didáticas e de extensão, assim como pela 
formação e orientação de discípulos.

5º - A prova pública oral de erudição será realizada de 
acordo com o programa previsto neste edital e com o artigo 156 
e parágrafos do Regimento Geral da USP, devendo o candidato 
discorrer sobre tema relacionado a um dos itens do mencionado 
programa; na exposição o candidato deverá demonstrar sua 
contribuição pessoal e um conhecimento profundo e crítico 
sobre o assunto abordado.

I – compete à comissão julgadora decidir se o tema escolhi-
do pelo candidato é pertinente ao programa acima mencionado.

II – o candidato, em sua exposição, não poderá exceder a 
sessenta minutos;

III – ao final da apresentação, cada membro da comissão 
poderá solicitar esclarecimentos ao candidato, não podendo o 
tempo máximo, entre perguntas e respostas, superar sessenta 
minutos.

IV – cada examinador, após o término da prova de erudição 
de todos os candidatos, dará a nota, encerrando-a em envelope 
individual.

6º - A prova pública de arguição destina-se à avaliação 
geral da qualificação científica do candidato, feita através da 
análise das atividades referidas no memorial e será realizada 
de acordo com o que determina o artigo 38 e parágrafos do 
Regimento da FMUSP.

I - Na prova de arguição, que será pública, será avaliada a 
qualificação científica do candidato, analisando-se a regularida-
de e relevância da sua produção científica, sua capacidade de 
liderança na área de atuação, medida pela projeção alcançada 
pelas suas atividades científicas, didáticas e de extensão, assim 
como pela formação e orientação de discípulos.

II – A duração da arguição não excederá de trinta minutos 
por examinador, cabendo ao candidato igual prazo para respon-
der, o diálogo será permitido quando o examinador e o candida-
to concordarem e, neste caso, o tempo total será de uma hora.

7º - Ao término da apreciação das provas, cada candidato 
terá de cada examinador uma nota final que será a média 
ponderada das notas por ele conferidas, observados os pesos 
fixados no item 3.

8º - As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

9º - O resultado do concurso será proclamado pela comissão 
julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública.

10º - Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

11º - A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas;

12º - Será proposto para nomeação o candidato que obtiver 
o maior número de indicações da comissão julgadora.

13º - A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI da Lei 
nº 10.261/68.

14º - A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, serão regidas pelos 
termos da Resolução 7271 de 2016.

15º - O docente em RDIDP deverá manter vínculo empre-
gatício exclusivo com a USP, nos termos do artigo197 do Regi-
mento Geral da USP.

16º - O concurso terá validade imediata e será proposto 
para nomeação somente o candidato indicado para o cargo 
posto em concurso.

17º - O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

Maiores informações, bem como as normas pertinentes ao 
concurso, encontram-se à disposição dos interessados no Serviço 
de Concursos Docentes da Faculdade de Medicina da Universi-
dade de São Paulo, na Avenida Doutor Arnaldo, 455, 2º - Sala 
2301. www.fm.usp.br/atac - e-mail: scdfm@usp.br.

 INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS
 INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS
EDITAL ICB.ATAC. 27/2017
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
O Diretor do Instituto de Ciências Biomédicas da Univer-

sidade de São Paulo, convoca a candidata: Patricia Cristina 
Baleeiro Beltrão Braga, inscrita no CONCURSO PARA OBTEN-
ÇÃO DO TÍTULO DE LIVRE-DOCENTE, Programa de Virologia, 
junto ao Departamento de Microbiologia, conforme Edital ICB.
ATAC.17/2017 publicado no D. O. E. em 15 de agosto de 2017 
de Abertura do Concurso, para as provas de Julgamento do 
Memorial com Prova Pública de Argüição (peso 4); Prova Escrita 
(peso 1), Prova Prática (peso 1), Defesa de Tese (peso 3) e Ava-

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
terça-feira, 19 de dezembro de 2017 às 02:29:49.


